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LEI Nº 2.201, DE 13 DE JUNHO DE 2013 

“Autoriza o Município de Palmeira dos Índios a desmembrar área 
pública de maiores proporções de sua propriedade para construção 
da UBS Porte III (OÁSIS I, II E CENTRO), localizada nesta 
cidade.” 

 

Prefeito Municipal de Palmeira dos Índios, Estado de alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 66, inciso III, da lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira dos Índios aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei. 
 

Art. 1º - Fica o Município de Palmeia dos Índios autorizado a desmembrar área 
de maiores proporções de sua propriedade medindo 2.784,87, destinada a área verde em 
equipamento urbano localizado na Praça Francisco Cavalcante, s/nº, Centro, a área de 
1.492,05 m², para construção de uma Unidade Básica de Saúde Porte III – OÁSIS I, II e 
CENTRO, nesta cidade, com as seguintes descrições: 

I – Um terreno, situado na Praça Francisco Cavalcante, s/nº, bairro Centro, na 
cidade de Palmeira dos Índios/AL, medindo 59,83 metros (cinquenta e nove metros e oitenta 
e três centímetros) de frente pela Rua Major Cícero de Góes Monteiro; 30,36 metros (trinta 
metros e trinta e seis centímetros) pelo lado direito confrontando-se pela Praça Francisco 
Cavalcante-Área Verde; 37,48 metros (trinta e sete metros e quarenta e oito centímetros) 
pelos fundos confrontando-se pela Rua José de Freitas Silva; 26,39 (vinte e seis metros e 
trinta e nove centímetros) pelo lado esquerdo confrontando-se pela Rua Clodoaldo da 
Fonseca, perfazendo uma área total de 1.492,05m². 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Palmeira dos Índios/AL, em 13 de junho de 2018 
 
 
 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 
Prefeito  

 
 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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